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PROJETO DE LEI 01-00604/2021 do Vereador Dr. Sidney Cruz 
(SOLIDARIEDADE) 

Cria o Programa Adote Projetos Esportivos e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo o Programa Adote Projetos 
Esportivos. 

§ 1º Poderão participar do Programa, entidades do terceiro setor e pessoas de 
natureza jurídica com sedes constituídas preferencialmente, na jurisdição de São Paulo. 

§ 2º Fica vedada a adesão ao Programa entidades e pessoas de natureza jurídica que 
exerçam qualquer atividade nociva a saúde e bem estar dos profissionais e alunos que estejam 
matriculados em projetos esportivos objeto do Programa. 

Art. 2º Os projetos esportivos de que trata o artigo primeiro compreende o apoio a 
programas esportivos existentes e aqueles que serão constituídos cumprindo essa finalidade. 

Parágrafo único. O apoio poderá ser estendido a manutenção de equipamentos para 
sua execução. 

Art. 3º Poderá a Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Esportes, determinar e 
regulamentar a adesão ao Programa. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões permanentes. 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/09/2021, p. 107 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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